
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Exposição de Motivos 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos a apreciação desse Egrégio Plenário o incluso projeto 
de lei que tem por escopo obter autorização legislativa para subsidiar a 
realização da Semana da Arte Aldravista, inserida no calendário 

municipal de eventos por meio da Lei Municipal nº 3,497, de 16 de 
novembro de 2021. 

O evento tem a proposta de divulgar a forma literária criada em 
Mariana e que vem sendo difundida em todo o mundo, sendo objeto de 
estudos acadêmicos e projetos inovadores de inter-relações com outras 
ciências humanas elevando a arte literária ao patamar de instrumento de 
socialização e bem viver. 

Será a primeira vez que o evento ocorrerá com a participação da 

administração municipal, um reconhecimento à entidade que o promove ao 
longo das outras edições anteriores, trazendo à nossa cidade 
personalidades do mundo literário e divulgando o nome do Município como 
celeiro de artistas e berço da cultura mineira. 

Certos que Vossas Excelências contribuirão com a produção 
legislativa sobre o tema, confiamos na aprovação da matéria e no sucesso 
do evento, 

Cordialmente, 

ereador Ronaldo Alves Bento 
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PREFEITURA MUNIÓIPAL DE MARIANA CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei nº IDO /2022. 
Câmara Municipal de Martana 

PTOÍOCOIO Sºb n 4DO Autoriza o Município a conceder transferência de recursos na modalidade contribuição e Ffirmar instrumento de parceria M l l 2Q com a entidade Academia de Letras, Artes e Ciências Brasil - E —A % ALACIB e dá outras providencias”, 
JobTfua 

__Ant.J,ª._.F.ieª-e-ExecunchMunicipal autorizado a conceder transferência de recursos na modalidade de contribuição à entidade Academia de Letras, Artes e Ciências Brasil - ALACIB, na forma do art. 12, S 2º, da Lei nº 4.320/64 e conforme art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, destinado a financiar exclusivamente despesas de custeio da entídade no valor de R$ 70.,000,00 (setenta mi] reais) para o exercício de 2022, 

Parágrafo único. O repasse de que trata o caput deste artigo será realizado em parcela única, condicionada à comprovação de regularidade fiscal e jurídica pela entidade, 

Art. 2º, Para a execução dos recursos de contribuição de que trata o artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado à firmar instrumento de parceria com a entidade Academia de Letras, Artes e Ciências Brasil - ALACIB, por meio de Termo de Fomento ou Termo de Colaboração em observância ao que dispõe a Lei Federal nº 13.019/2014, com o propósito de realização do evento denominado Semana da Arte Aldravista, conforme Lei Municipal nº 3,497/2021, 

$ 1º, AÀ entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente conforme o instrumento de parceria celebrado com o município de Mariana e de acordo com o respectivo Plano de Trabalho a que se vincula, em observância ao que prevê o art. 34 da Lei Municipal nº 3,440/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, 

Art. 3º., Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado e previsto no instrumento de parceria, fica a entidade beneficiada sujeita às sanções administrativas previstas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 8,726/2017. 

Art. 4º, As despesas previstas nesta lei serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária pertencente à Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo e Lazer 24.01.13.392.0016.0.151.3.3.50.41, oriundo da fonte de recursos 1.00 — Recursos Ordinários. 

Art. 5º. Estalchgntra g nigora data a Rua 
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